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Sindicato dos Empragados no varginhs Regi

Sindcomércio MG
Vale do Sapuca

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2026

1 SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE VARGINHA E REGIÃO,

2 CNPJ n. 25.656.687/0001-49, neste ato representado(a) por seu Presidente,

3 Sr(a). CIBELE CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

4 E

5 SINDICATO DO COMERCIO DO VALE DO SAPUCAI, CNPJ n.

6 08.473.510/0001-98, neste ato representado(a) por seu Presidente em

7 exercício, Sr. (a). ALEXANDRE MAGNO DE MOURA:

8 celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as

9 condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

10 CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

11 As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no

12 período de 1º de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026 e a data-base da

13 categoria em 1º de janeiro.

14 CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

15 A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s)

16 econômica - comércio atacadista (exceto os comerciantes farmacêuticos)-e

17 profissional - empregados no comércio atacadista, com abrangência territorial
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19

20

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO

PISO SALARIAL

21 CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO DA CATEGORIA

22 As partes ajustaram que o menor salário a ser pago à categoria profissional e

23 de ingresso, será, a partir de 1° de janeiro de 2026, de R$ 1.743,00 (um mil,

24 setecentos e quarenta e três reais) mensais.

25 CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA MÍNIMA

26 Aos denominados comissionistas puros, isto é, aos que percebem somente

27 salário à base de comissões, fica concedida uma garantia-mínima mensal, no

28 valor de R$ 1.813,00 (um mil, oitocentos e treze reais). Aos denominados

29 comissionistas mistos, isto é, os que percebem parte fixa mais comissões,

30 fica concedida uma garantia-mínima mensal, no valor de R$ 1.743,00 (um mil,

31 setecentos e quarenta e três reais).

32 REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

33 CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL

34

35

A Entidade Patronal concede à categoria profissional representada pelo

Sindicato dos Empregados no Comércio de Varginha e Região, no dia 1° de

36 janeiro de 2026 - data-base da categoria profissional, reajuste salarial, a

37 incidir sobre os salários vigentes no mês de aplicação do indice de

38 proporcionalidade abaixo:

39

MÊS DE ADMISSÃO E DE INCIDÊNCIA DO

REAJUSTE

Janeiro/2025

Fevereiro/2025

Março/2025

ÍNDICE FATOR DE REAJUSTE

4,00000% 1.04000000

3,66666% 1,03666696

3,33333% 1,03333333
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Abril/2025

Maio/2025

2,99999% 1,02999999

2,66666% 1,02666666

Junho/2025 2,33333% 1.02333333

Julho/2025 1,99999% 1.01999999

Agosto/2025 1.66666% 1.01666999

Setembro/2025 1.33333% 1.01333333

Outubro/2025 0.99999% 1.00999999

Novembro/2025 0.66666% 1,00666666

Dezembro/2025 0,33333% 1.00333333

40 PARÁGRAFO PRIMEIRO

41 Na aplicação dos indices acima, já se acham automaticamente compensados

42 os aumentos espontâneos e/ou antecipações salariais concedidos no período

43 de 1° de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.

44 PARÁGRAFO SEGUNDO

45 Não poderão ser deduzidos os aumentos decorrentes de término de

46 aprendizagem, promoção, por merecimento e antiguidade, transferência de

47 cargo, função, estabelecimento ou de localidade, bem assim de equiparação

48 salarial determinada por sentença transitada em julgado.

49 CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO MISTO - APLICAÇÃO

50 Os empregados que percebem salário misto (parte fixa mais comissões) terāo

51 a correção ajuştada na cláusula quinta a ser aplicada somente sobre a parte
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23/01/2026, 15:56 Requerimento-Registro

AO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

REQUERIMENTO DE REGISTRO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHО

N° DA SOLICITAÇÃO: MR003885/2026

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE VARGINHA E REGIAO, CNPJ n. 25.656.687/0001-49.

localizado(a) à Rua Santos Anjos, 67, Centro, Varginha/MG, CEP 37002-460, representado(a), neste ato, por
seu Presidente, Sr(a). CIBELE CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA, CPF n. 620.606.516-20, conforme

deliberação da (s) Assembléia (s) da Categoria, realizada (s) em 14/11/2025 no município de Itajubá/MG:

E

SINDICATO DO COMERCIO DO VALE DO SAPUCAI, CNPJ n. 08.473.510/0001-98, localizado(a) à Rua

Marechal Deodoro, 454, Jardim Santa Lúcia, Pouso Alegre/MG, CEP 37553-405, representado(a), neste ato,
por seu Presidente, Sr(a). ALEXANDRE MAGNO DE MOURA, CPF n. 929.537.946-20, conforme deliberação

da (s) Assembléia (s) da Categoria, realizada (s) em 24/11/2025 no município de Itajubá/MG;

nos termos do disposto na Consolidação das Leis do Trabalho e na Instrução Normativa n° 16, de 2013, da

Secretaria de Relações do Trabalho, reconhecem como válido e requerem o REGISTRO DA CONVENÇÃO
COLETIVA DE TRABALHO transmitida ao Ministerio do Trabalho e Emprego, por meio do sistema MEDIADOR,

sob o número MR003885/2026, na data de 23/01/2026, às 15:56.

23 de janeiro de 2026.

CIBELE CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Presidente

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE VARGINHA E REGIAO

ALEXANDRE MAGNO DE MOURA

Presidente

SINDICATO DO COMERCIO DO VALE DO SAPUCAI

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/resumo/ResumoRequerimentoRegistroVisualisar
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